
Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

P
R

O
T

O
C

O
L

O
 N

º: 0
5

0
0
1
/ 2

0
1

3
     D

A
T

A
: 0

2
/0

5
/2

0
1
3
     H

O
R

A
: 1

6
:3

8
     U

S
U

Á
R

IO
: M

A
R

T
A

INDICAÇÃO Nº 02815/2013
 

Sugere  ao  Poder  Executivo 
Municipal  medidas  que  impeçam a 
continuidade de depósito de lixo nas 
margens da Estrada de Cillo.

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 
dirijo-me  a  Vossa  Excelência  para  sugerir  que,  por  intermédio  do  Setor 
competente, tomem medidas que impeçam a continuidade de depósito de lixo 
nas margens da Estrada de Cillo.

Justificativa:

Além  do  lixo  que  precisa  ser  retirado  com  urgência,  há  a 
necessidade de impedir a continuidade dessa prática. Medidas que impeçam a 
continuidade dessa prática degradante àquela região têm que ser tomadas.    

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 02 de maio de 2013.

Juca Bortolucci
-vereador-


